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	Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE

Autarquia Municipal - Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1969

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES “PROPOSTA”

APRESENTADOS NO CONVITE N.º 010/2009



Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e nove, às nove horas, no Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada através do Ato n° 879, de 09 de dezembro de 2008, do Senhor Presidente do SEMAE, por seus membros, Viviane Altafin – n.º funcional 1.668-8, Sueli Cristina Gardin Monteiro – n.º funcional 1.998-8 e Pedro Alberto Caes – n.º funcional 1967-4, sob a presidência do primeiro, reuniram-se para a abertura dos envelopes “Proposta” do CONVITE N.° 010/2009, PROCESSO N.º 546/2009, REFERENTE À ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL COMPREENDENDO 03 (TRÊS) DECANTADORES, 03 (TRÊS) TANQUES DE AERAÇÃO, DESIDRATAÇÃO DE LODO E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIROS E MEMORIAIS DE CÁLCULO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. Entregaram tempestivamente o envelope “proposta” as empresas Argos Engenharia S/S Ltda., Biancade Engenharia Ltda. e CEPRO Consultoria e Engenharia de Projetos S/C Ltda.. Estava presente o representante da empresa CEPRO CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA., Senhor Ronaldo Lazzarini, portador do R.G. sob n.º 12.181.326/SSP/SP. A Senhora Presidente entregou o envelope ao representante para que conferisse a sua inviolabilidade. Aberta a palavra, não houve manifestação. Em seguida, os envelopes foram abertos. Após a abertura, os membros da Comissão e o representante presente rubricaram as propostas e nada fizeram constar. Os membros da comissão decidiram analisar as propostas na mesma sessão de abertura. Guiando-se pelos preceitos da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações e pelo Instrumento Convocatório, a comissão decidiu CLASSIFICAR a proposta da empresa CEPRO – Consultoria e Engenharia de Projetos S/C Ltda., pelo valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), considerando que os valores orçados estão de acordo com a estimativa do SEMAE, e DESCLASSIFICAR as propostas das empresas ARGOS ENGENHARIA S/S LTDA. e BIANCADE ENGENHARIA LTDA. por apresentarem valores superiores ao estimado pelo SEMAE, conforme subitem 8.5.5 do Instrumento Convocatório. Consultado, o representante presente desistiu de apresentar recurso. A presidente determinou para o conhecimento dos eventuais interessados a divulgação da deliberação na página oficial do SEMAE na Internet (www.semaepiracicaba.org.br) e a publicação no Diário Oficial do Município, cuja data será tomada como base para recurso administrativo. Decorrido o prazo, o resultado será encaminhado ao Presidente do SEMAE, que adjudicará e homologará a quem de direito for. Nada mais havendo a tratar, encerram-se os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada por todos.
LICITANTE:

CEPRO – Consult. e Eng. de Projetos S/C Ltda.  __________________________________  

COMISSÃO:

Viviane Altafin   



____________________________________  

Presidente 

Sueli Cristina Gardin Monteiro

             ____________________________________

Membro

Pedro Alberto Caes      
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